
2. As Repartiçóes de Finanças Especiais classi- 
ficam-se de «Repartições de Finanças Especiais». 

Art. 2. O presente diploma ministerial entra hedia- 
tamente em vigor. 

Ministério do Plano e Finanças, em Maputo, 29 de 
Março de 2001. - A Ministra do Plano e Finanças, Lufsa 
Dias Diogo. - 

Diploma Ministerial nP 58/2001 
da 11 de Abtll 

Considerando que o desenvolvimento do sector açuca- 
reiro em Moçambique 6 de primordial impottância para 
assistir os objectivos do Governo no alívio à probrcza, 
através da criação directa e indirecta de emprego e 
geraçiiol de renda. 

Tendo em conta que a pdltica do açúcar que vem 
sendo seguida pelo Governo está de acordo com os 
~bjeki~tivos preconizados no seu programa e, enquanto o 
mercado mundial do açúcar permanecer significativamente 
distorcido, a indústria açticareira necessitar6 de protecção 
por via do sistiema da sobretaxa monitoria do processo 
aue permita fazer periodicamente os ajustanmtos que se 
afigurarem necess6rios. 

Nestes termos, ùsando das atribuições que me siio 
coiiferidas por lei e ouvidos os Ministros da Indiistria e 
Comércio e da Agricultura e Desenvolviniento Rural, 
determino: 

Artigo 1.  El aprovado o Regulamento do Regime 
Aduaneiro na Importação de Açiícar, que é parte inte- 
grante do presente diploma ministerial. 

Art. 2. O Directo~Geral das Alfândegas emitirá as 
instruções necesshrias com vista à implementação do 
presente dfipplom ministerial, 

Art. 3, São revogadas todas as disposiçGes legais e 
demais normas, que se encontrem em vigor h data de 
publicação do presente diploma ministerial e que con- 
trariem o que nele está disposto. 

Art. 4. O presente diploma ministerial entra em vigor 
no dia 1 de Abril de 2001. 

Ministério do Plano e Finanças, em Maputo, 30 de 
Marçc de 2001. -A Ministra do Plano e Finanças, Luísa 
Tiias Wiogo. - 

As sobretaxas nas importações de açtícares classificadas 
nas posições 17.01.1 1; 17,01.12; 17.01.91 e 17.01.99 da 
Pauta Aduaneira são fixadas mensalmente, c aplicada? 
pe1,ia Alfândegas. 

As sobretaxas so;bre os açdcares, atrás dkfinidos são 
iguais i s  diferenças entre os preços de rekerência e os 
prelos CIF aplicáveis. 

ARTIQO 2 

Os preços de rkferencia srio os seguintes: 
Posições: 17 01.11 e i47,0l.l2 US$ 38S/Ton 
Posições: 17.01.91 e 17.01.99 US$ 450/Ton 

Quando as importações de agúcar das posições 17.01.91 
e 17 01.99, sejam para o consumo de indfistria que por 
rações tdcnicas, devidamente comprovadas, necessitam 
deste tipo de prodtito em quantidades superiores a 000 

t~neladas anuais, beneficiam de ttm regim~ especial que 
é detalhado no Anexo I do presente regulamento e que 
vigorar6 até 30 de Abril de 2002. 

Em relação às categorias 17.01.1 1 e 17.01.12 o preço 
CIF aplicável para um determinado mês é a média cal- 
cuIiidc na base do p r e p  FOB cotado no primeiro con- 
trato n." 11 de futuros do m& em questão na bolsa de 
açbuar de Nova Iorque e o preço do dia cotado para os 
30 dias anteriores ao 21: dia do mês anterior acrescida 
dos custos de frete e segura apropriados na base de 
cotaçiies internaciotiaisi8 

Para as categmias 17.01.91 e 17.01.99 o preço CIF 
aplicável pata um determinado niês é a m6dia catcitladri 
na base do preço cotado no 1." contrato n." 5 de futuros 
do mês em questão na bolsa de açúcar de Londres e o 
preço do dia cotado para, os 30 dias anteriores ao 21: dia 
cio mês anterior, acrescida dos custos de frete e seguros 
apropriados na base de cotações internacianais. 

A6 sobretaxas para um determinado mês, seriío eupres- 
sas em temos percentuais de acordo com a seguinte 
Fórmula: 

Preço de Referência - Pfeço CIF Aplictivel X 0.93 

'Preço C@ Aplicável 

As sobretaxas a serem aplicadas em cada mês seriío 
publicadas pelas Alfândegas no jorhai diário de maior 
circulação no País, u6 ao .iiltitrib dià doi mbs antefiror. 

Todas as importações de açúcar estão sujeitas 2 ins- 
pecção, pré-embarque, 

As Alfândegas utilizarão todos os meios disponíveis 
para combaterem as importações ilegais de açtícar. 

A Associação dos Prdutorea,de Açúcar de Moçam- 
bique (APAMO), submeterá ao Ministério do Plano e 
Finanças, anualmente e dentro dos seis meses que se se- 
guem ao fim de cada campanha, um relatbrio sobre as acti- 
vidades do sector e os resultados alcançados. O relatório 
do comércio internacional do açiicar e da seotor aç,uca- 
reiro regional, que poderão influenciar 0 bom desem- 
pexiiio da indústria açucareira maçambicana. 

- 
ANEXO li 

Regime iEspeci~tl "ti 8s Utilizadores Iilxlustria~b 
de AçGcar das PãsOç6w 17.01.91 e 19.01.99 doi 

Pauta Admngifa 

i. Os utilizadores industriais que sejam cle@+ois para 
btneflciarem deste regime especial requerera ao Iiistituto 
Nacional do Açúcar (INA) até 20 de Abril de 2001 as 
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quantidades de açúcar refinado para satisfazer as suas 
necessidades produtivas para o período de 1 de Maio de 
2001 a 30 de Abril de 2002. 

2. Os produtores de acúcar refinado indicarão ao INA, 
até 20 de Abril de 2001 os seus planos de produção de 
açúcar refinado para o período de 1 de Maio de 2001 
até 30 de Abril de 2002. 

3. O INA calculará até 25 de Abril de 2001 a projec- 
tada «Percentagem Doméstica em Falta» da produgão 
comparada com o consumo para o período de Maio de 
2001 até 30 de Abril de 2002. 

4. Na posse dos elementos submetidos pelo INA como 
*escrito nos -pontos 1, 2 e 3 as Alfândegas autorizarão 
importações de quantidades de açúcar determinadas pelas 
necessidades produtivas multiplicadas pela «Percentagem 
Doméstica em Falta», sem pagamento da sobretaxa, 

5. As Alfândegas auditarão as reais quantidades de 
açúcar importadas e consumidas por cada utilizador in- 
dustrial que tenha beneficiado deste regime. Caso se 
verifique que o açúcar importado excede o seu consumo 
de aqúcar refinado multiplicado pela «Percentagem Ddmés- 
tica em Falta», oi utilizador deverá demonstrar que pagou 
a sobretaxa sobre o excesso de açúcar importado. 

6. As provisões deste regime especialy expirar50 a 30 
Abril de 2002. Depois desta data todas as importacóes 
de açúcar nas Calegorias 17.01.91 e 17.01.99 serão sujei- 
tas ao pagamento da sobrefaxa. 

WiWISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS E ENERGIA - 
Diploma Ministerial nP 57/2001 

dei 21 de Abril 

Pela Resolução n." 13/2000, de 13 de Dezembro, foi 
aprovado o Estatuto Orgânico da Ministério dos Recursos 
Minerais e Energia. 

Havendo necessidade de adequar a orgânica e funcio- 
namento da Direcção Nacional de Minas ao estatuto ora 
aprovado e no uso das competências conferidas pelo 
artigo 18 do referido estatuto, o Ministro dos Recursos 
Minerais e Energia detennina: 

Único. E aprovado o Regulamento Interno da Direcção 
Nacional de Minas, que faz parte integrante deste 
diploma ministerial. 

Ministério dos Recursos Minerais e Energia, em Maputo, 
9 de Março de 2001. - O Ministro dos Recursos Minerais 
e Energia, Castigo José Correia Langa. 

Regrildmento Interno da Direcção Nacional de Geologfa 
CAPITULO I 

Da natureza, funções e atribuições 
ARTIGO 1 

A Direcção Nacional de Minas, abreviadamente desig- 
nada por DNM, é o órgão do Ministério dos Recursos 
Minerais e Energia responsável pelo estudo, concepção e 
execução das politicas no âmbito do sector mineiro. 

São funcões da Direcção Nacional de Minas: 
a) Elaborar e propor a política de desenvolvbento 

sector mineiro e acompanhar a sua execução. 

b) Planificar e acompanhar a execução dos projectos 
e estudos técnicos e económicas para a abertura 
de novas minas ou reabilitacão de minas exis- 
tentes, tendo em vista a maximização dos 
rendimentos, com a aplicação de tecnologias 
adequadas e melhorar a recuperacão de ele- 
mentos úteis. 

C) Promover, apoiar e acompanhar os trabalhos de 
prospecçáo, pesquisa e extraccão mineira, 
incluindo a actividade mineira de pequena 
escala. 

6)i Preparar e organizar os processas relativos ao 
licenciamento mineiro, praticando os actos e 
negócios jurídicos que lhe forem cometidos 
pela Lei de Minas e Regulamentos. 

e) Elaborar normas de segurança téonica e de defesa 
do meio ambiente, no âmbito das suas funções. 

f )  Elaborar em tudo o que Ihe diz respeito à extrac- 
ção mineira, normas e regulamentos sobre a 
segurança técnica, manutenção, consewação e 
substituição de materiais, equipamentos er 
infra-estruturas nas minas. 

g) Elaborar normas e propor instruções sobre a 
extracção mineira, 

h) Elaborar e actualizar o balanço das reservas 
mineiras. 

i) Elaborar e manter actualizado o cadastro mineiro. 
j )  Incentivar a transfomagáo local dos produtos 

mineiros de forma crescente, a fim de servir as 
necessidades nacionais e de exportaqão. 

1 )  Contribuir para o incremento das exportações de 
minerais e participar na definição da política 
de cmercialízagão, em coordenação com outros 
organismos. 

m) Promover a recuperação do terreno onde se rea- 
lizaram explorações minerais, por forma a 
proteger e preservar o meio ambiente. 

CAPITULO I1 

SECÇAO I 

I2nm.s de actividade e órgãos 

A Direcção Nacional de Minas está organizada de 
acordo cam as seguintes áreas de actividades: 

a) Exploração Mineira; 
b) Cadastro Mineiro; 
c)  Segurança Mineira; 
d) Proteqão e Conservação Ambiental. 

ARTIGO 4 
órgãos 

A Direcção Nacional de Minas está estruturada da 
seguinte forma: 

a) Direcção; 
b) Colectivo de Direcção; 
C) Conselho Técnico; 
d) Departamentos; 
e) Repartiqão; 
f) Secções. 



SECÇAO 11 

Direqão 

1. A Direcção Nacional de Minas 6 dirigida por um 
Director Nadonal coadjuvado por uin Director Nacional 
Adjunto e assistido pelos seguintes órgãos: 
- Colectivo de Direcçao; 
- Conselho T4cnica. 

2. O Dii-ec'cor Nacional e o Director Naciond Adjunto 
são nomeados em comissão de serviço pelo Ministro dos 
Recursos Minerais c Energia. 

Compete ao Director Nacional de Minas; 
a) Dirigir e orientar todas as actividades dos &ãos 

da Direcçacr Nacional de Minas, no sentido da 
integral exwução dos seus objectivos; 

b) Por em prática a política definida relativamente 
ao sector mineira; 

C) Dar parecer sobre os assuntos da competência da 
Direcção Nacional de Minas; 

d) Representar a Direcção Nacional de Minas em 
juízo e em todos actos oficiaig; 

e) Apresentar a despacho do Ministro dos Recursos 
Minerais e Energia todos os assuntos que 
careçam de decisão superior; 

f )  Elaborar e propor a política do desenvolvimento 
mineiro no país; 

g) Acompanhar a execução de todas os trabalhos 
refermtes a actividade mineira do país; 

h) Propor sniperiormente as medidas que tenha por 
convenientes para a melhoria dus Departa- 
mentos ou do seu funcionamento e que careçam 
de despacho ministerial; 

i) Supervisar directamente ou por intermédio do 
Direcuor Nacional Adjunto, qualquer Depar- 
tamento; 

i) Elaborar e submeter à aprovação da Ministdrio, 
os relatórfos anuais, Planos e Programas da 
Direcção Nacional de Minas; 

h-) Abrir toda a correspondência de carácter confi- 
dencial e secreto de acordo com as normas de 
seguranca definida; 

E )  Designar, colocar e transferir cr pessoal da Direc- 
ção Nacional de kinas pelas suas áreas de 
trabalho, sem prejuízo das competências dos 
6rgãos superiores; 

m) Prestar informaçóes dos funcionários que lhe 
es tíio directamente subordinados. 

Competc no Director Nacional Adjui~b: 
a) Coadjuvar o Director Nacional na execução das 

suas funções e atribuições; 
b) Aotuar no exercício das actividades delegadas 

pelo Director Nacional; 
c) Colaborar na elaboração e execução da política 

de desenvolvimento do sector; 

d) Coordenar actividades internas ou iireas de acti- 
vidade da Direcção Nacional de Minas, respon- 
sabilizando-se, ao seu nivel, pela obtenção de 
resultados das actividades coordenadas; 

e) Substituir o Director Nacional nas suas ausências 
ou impedimentos. 

SBCÇAO I11 

1. O Colectivo de Direcção é um órgão consultivo que 
se pronuncia sobre guestõrss tundamentais da actividade 
da Direcção. 

2 O Colectivo de Direcção é composto pelos seguintes 
membros: 

a) Director Naaional; 
b)  Director Nadonal Adjuntq 
c) Chefes de Departamento; 
d) Chefe de Repartiçáa. 

3. O Director Nacional pode& sempre que achar 
conveniente, convidar outras pessoas para tomarem parte 
nas reuniões do Colectivo. 

Ao Colectivo de Direcção compete: 
a) Pronunciar-se sobre quaisquer medidas de carhcter 

geral que promovam a eficiência e desenvol- 
vimento da Direcção e do sector; 

b) Analisar e dar '$arecer Sobre as actividades de 
preparação, ,execução e controlo do plano e 
programas de actividades; 

C) Efectuar o balanço periódico das actividades de 
preparação, execução e controlo do plano; 

d) Promover a'troca de informações e análise colec- 
tiva dos problemas da Direcção; 

e) Elaborar e propor a política de desenvolvimento 
do sector mineiro e acompanhar a sua execu- 
ção; 

j )  Anahsar e dar parecer sobre as questões funda- 
mentais da actividade da Direcção Nacional 
de Minas. 

 AR^ 10 
Reuntões da Coleotivo de IDlrecçh 

O Colectivo de Direcção reúne-se ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente quando convocado 
pelo Director Nacional. 

SECçffo I V  

1. 0 Conselho Técniw é um órgão consultivo com a 
seguinte constituição: 
- Director Nacional; 
- Director Nacional Adjunto; - Chefes de Departamento. 

2. Poderão fazer ainda parte do Con6elha Técnico 
como convidados, outros quadros técnicos, quando espe- 
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cialmente designados ou convidados para o efeito pelo 
próprio Conselho Técnica. 

3. O Conselho Técnico ter6 um Chefe designado pelo 
Director Nacional de entre os seus membros efectivos por 
um período de um ano. 

4. As conclusões do Conselho Técnico não terão 
carácter vinculativo mas sim rewmendativo, devenda, 
tais recomendações, serem remetidas ao@) sector(es) de 
decisão para consideração e enquadramena no processo 
normal dos trabalhos. 

São atribuições do Conselho Técnico, dar pareceres e 
pronunciar-se sobre: 

a) Quaisquer questões técnicas decorrentes do exer- 
cício das fun~óes da Direcção Nacional de 
Minas ou relacionadas com trabalhos espwiais:. 

b) A realização, apresentação e publicação de traba- 
lhos técnicos-científicos do sector; 

C) A oportunidade e conveniência da adoptar novas 
técnicas e processos de trabalho; 

4 O incentivo e desenvolvimento de iniciativa de 
treino, formação e actualização técnica indi- 
viduais e colectivas. 

O Conselho Técnico refine-se sempre que collvocado 
pelo seu chefe eleita. 

1. A Direcção Nacional de Minas possui a seguinte 
estrutura: 

a) Departamento de Tecnologia e Eccnomía Mineira: 
i) Secção de Avaliacão Técnico-ewnomica; 

ii) Seccáo de Promoção de Investimentos; 
iii) Secção de Investimento e Estatística. 

b) Departamento de Cadastro Mineiro: 
i) Secção de Licenciamento; 

ii) Secção de Registo Mineiro. 

C) Departamento de Segurança Mineira: 
i) Seccão de Segurança Mineira; 

ii) Secção de Meio Ambiente. . 

d) Departamento de Meio Ambiente: 
i) Secção de Gestão Ambiental; 

ii) Seccão de Impacto Ambienta1 e Social. 

e) Departamento de Explora@b Mineira em Pequena 
Escala: 

i) Secção de As&tbncia Técnica; 
ii) Secção de Estudos Econbicos e Sociais. 

f )  Gabinete Jurídico; 
g) Repartição de Administração; 
h) Secretariada de Direcção. 

2. Os Chefes de Departamento, Repartição e Secção, 
são nomeados pelo Ministro dos Recursos Minerais e 
Energia sob proposta do Director Nacional. 

1. Ao Depgrtamento de Tecnologia e Economia Mineira 
compete: 

a) Promover, planificar e acompanhar a exploração 
mineira, o aproveitamento dqs recursos mine- 
rais e a pesquisa de exploração; 

B) Elaborar e manter actualizadas as reservas e a 
estatística mineira nacional; 

c) Promover a monitorização do desenvolvimento 
técnico e económico do sector; 

d) Elaborar e compilar os dados estatísticos de d a  
senvolvimento da produção do sector; 

e) Desenvolver, actualizar e gerir o banco de dados 
sobre a informa@o estatística mineira; 

f )  Manter actualizada as informações sobre o desen- 
volvimento tecnológico internacional e promover 
a utilização de tecndogias adequadas para uma 
mineração e processamento moderno, com 
melhor recuperação e maior protecção ambien- 
tal; 

g) Promover a produção nacional de minerais indus- 
triais; 

h) Centralizar e avaliar os relatórios técnicos envia- 
dos pelos titulares em conformidade w m  a 
legislação mineira; 

i) Promover o investimento privado para o sector 
mineiro, por meio de preparação de material 
de promoção e informação, bem como contactos 
com o sector privado, através da participacão 
em Congressos e eventos internacionais; 

j )  Manter o contacto permanente com o sector 
privado Nacional, por forma a obter infoma- 
ções sobre o impacto da política e legislação 
mineira no desenvolvimento do sector e ela- 
borar informação e recomendações para a 
aetualizacão da legislação mineira; 

k) Fornecer informaçóes, aos potenciais investidores 
sobre aspectos legais, fiscais, estatísticos e 
oportunidades de investimentos no sector, bem 
preparar panfletos e brochuras de publicidade 
dás oportunidades de investimentos. 

1 .l. O Departamento de TecnoIogia e Economta 
Mineira 6 composto pelas Secções que se seguem: 

1.1.1. Sec@o de Avaliação Tétnica-económica; 
1.1.2. SecçBo de Promoçáo de Investimentos; 
1.1.3. Secção de Controlo de Investimentos e Esta- 

tística; 

2. Ao Departamento de Cadastro Mineiro compete: 
a) Organizar todos os processos de licenciamento da 

actividade mineira exercida ao abrigo da Lei 
de Minas e seus Regulamentbs e emitir pare- 
cem sobre os mesmos; 

b) Preparar e organizar os processos relativos aos 
pedidos de licenças de reconhecimento, pros- 
pecção e pesquisa e/ou exploração mineira; 

C) Elaborar e manter actualizado o cadastro mineiro; 
4 Acompanhar o cumprimento das obrigações dos 

titulares, reiativamente aos pagamentos dos 
impostos e taxas previstas; 



e) GarandP a recepção adequada e a preservação 
saquencial das prioridades dos pedidos para 
Iicenciamento, através de inscrição dos refe- 
ridos pedidos no respectivo livro de registo; 

f) Organizar o eontra'lo' cktt6gráfico da localização 
geogrdfica das tiferis licenciadas e verificar a 
validade dos direitos mineiros; 

gl Elaborar e mant* actualizado o banco de dados 
dos direitos mineiros dos titulares; 

h) Manter acwaiísi;ad~ :, livro de regislo e os mapas 
cadastrais. 

2.1, O Dèpartmento de L3kef3.Ciamento el CaMrbfo 6 
composto pelas secções que se segum: 

2.1.1. Secgão de Licenciarnento; 
2,1.2. Secgão de Controlo. 

3, Ao Departamento de Segurança Mineifa compete: 
a) Coutduzir ac6ões de verificaçiio e akxnnpanhamento 

nas minas OU em qualquer 4rea onde se desen- 
volva actividade Geslbgico-mineiro; 

b) Vetificar a remnstituigão dos tenaos nas áreas 
exploradas ou em exploração; 

C) Elaborar e zelar pela observância das normas de1 
protecçáo e preservação dos recursos minerais 
e do miefo ambiente: 

d) Acompanhar o cumprimento das normas, no que 
respeita à segurança miheka e mbiental, a fim 
tle prevenir e reduzir ir$ perigos de acidentes 
e poluição nas unidades mineiras; 

a) Recmmdar a cessaçãa de trabalhos de ezplo- 
ração quando sejam executadas sem projecta 
aprovados ou sejamano em flagrante violagão 
das normas estabelecidas: 

j )  13míitir pareceres solbr~ projectos e desenvoivi 
mmto das actividades mineiras, quarito aos 
aspactos de segurança mineira, protecção. e 
preservação dos recursos minerais e meio am- 
bíente; 

3.1. O Departamento de Segurança Muieira é composto 
pelas Secçóes que sc seguem: 

3 .l . 1 . Secção de Segtífan~a Mineita; 
3.1.2, Secção de Meia Ambientb, 

4. Ao Departamento de Meia Ambiente compete: 
a) Preparar e propor padrões e regulamenta am- 

bientais específicos, bem como garantir a sua 
irnplemewitaç$o; 

h) Coordenar com o Ministeiiiiz para a Caordenagão 
da Acptío Ambiental, medidas, de cumprhento 
da legislaqão amhientai e d~mtsis legi81ação 
aplfodvel h actividade mineira; 

C) Preparar e propor normas, procedimentos e direc- 
tivas, e prmover a sua itpfJ1icfi~ão; 

d) Efectuar a monitorameato ambiental da actividade 
mineira; 

e) Disseminar informagão refereate ms aspectos 
ambientais da actividade mineira; 

J) Promover cmpanl~as de educação ambienta1 nas 
drem de maior incidência da actividade mineira. 

4,l. O ~epartamento de Meio Ambiente é composto 
pelas Secções que se seguem: 
4.1.1, Secgão de Gestão Ambiental; 
4.1.2, Secção de Inlpaoto Ambientd a Smial, 

3. Ao Departamento de Explorapiio Mineira em Pequena 
Escala compete: 

d Orientar, cwrdenar a exploração mineira em 
pequena escala; 

b) Promover e apoiar o desehvolvimento da explo- 
ração ~mlneira artesanal e cooperativa; 

c) Elabbrar estudos visando a introduçãb gradual 
de tmologias adebuddas ao sector; 

d )  Velar ]pela formação, treino e especialização do 
pessoal ligado $ pequena mineraçao e failer 
a disseminaçâa I de tecnologias apropriadas de 
exploração e prmessamnto e conservação do 
meio ambiente; 

e) Reccsmefidar, krnjt1.r phrecewk e acdmpanhar junto 
do Fundo de Fomento Mineiro, instituições de 
cr6dito e outras, os pedidos de empréstimos, 
auxilio financeiro ou téanico apresentado pelos 
titulares; 

j,l Controlgr. e zelar pela observíincia das namas 
bdsicas rderentet a preservação do meio 
ambiente, re6upefaçãs e rixonstituição das 
terras no âmbito da exploração mineira de 
Pequena Estola; 

g) Elaborar e( manter actualizado as dèmarcações 
das ámas para. a actividade mineira de pequena 
escala, a nível nacioaàl; 

h) Promover a forrnalização e o acompanhamento 
da actividade mineira informal, atrav6s da 
emissão de Certificados Mineiros, em coorde- 
nagão Q O ~  O-Cadastro Miaeirq 

i) Promover a adequada courdenagão com as auto- 
ridades locais e ,comunitárias, por f m a  a 
garantir a sua participação na organização do 
sector mineiro informal, bem como reforçar 
a disseminação da legislação referente a acti- 
vidade mineira de petuena escala; 

j )  Promwer e apoiar'a criaçao de associações mine 
ras de pequena escala, quanto aos aspectos 
ligadas com a organização, técnicas de mine. 
ração, gestão e acesso aos financiamentos; 

k) Promover estudos visando a aprofundamento do 
conhecilnento dos aspectos sociais e elanó- ecos da mineração de pequena escala. 

5.1, O Dapart'ammto 'de ExpIoração Mineira de Pe. 
quena Escala 6 composto pelas Secções que se seguem: 

5.1 .I. Secção de Assistencia Técnica; 
5.1.2. Secção de Estudos fk!onómicos e Sdais .  

O Gabinete Jurídico tení as seguintes funções: 
a) Prestar assessoria, jurídica à Direcção Naoiatial 

de Minas; 
b) Emitir parecer sobre 06 documentos que lhe 

~ejam submetidos; 
C) Elaborar e emitir parecer sobre proptas  de 

acofdos e contratos no domínio do8 recursos 
minerais. 

Annm, 17 
ReparRçIio de A ~ I 8 ~ b  

6. A Repartição de Administração compete: 
a) Garantir a correcta recepção e dietribuiçlío do 

expediente; 
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b )  Organizar e manter açtualizado o cadastro do 
pessoal da Direcção Nacional de Minas; 

C)  Organizar o arquivo administrativo; 
d) Organizar e controlar as acções de protocolo da 

Direcqão Nacional de Minas, reservas e aqui- 
sição de bilhetes de passagem para deslocação . 
do pessoal da Direcção Nacional de Minas, 
em serviqo; 

e) Controlar a efectividade dos funcionários a nível 
da Dirmção Nacional de Minas; 

f) Preparar e controlar a execução do orçamento de 
funcionamento a nível da Direcção Nacional 
de Minas; 

g) Assegurar as condições técnicas de trabalho na 
Direcqão Nacional de Minas garantindo o 
aperfei~oamento e eficiência dos trabalhos 
técnicos e burocráticos; 

h) Garantir e zelar pela correcta utilização dos meios 
de transporte da Direação Nacional de Minas. 

7. Ao Secretariado de Direcção compete: 
a) Secretariar e garantir o apoio imediato de assis- 

tência logística aa Director Nacional e seu 
Adjunto; 

b) Garantir a execução pontual do processo de 
dactilografia e arquivo do Director Nacional e 
seu Adjunto; 

C )  Realizar ou prestar apoio em todas as tarefas de 
wácter técnico;administrativo para que for 
solicitado pelo Director Nacional ou seu 
Adjunto; 

d) Assegurar o processo de entrevistas e comunica- 
ção dos Directores com o Público e com outras 
entidades; 

e) Preparar as reuniões dos Directores; 
f )  Transcrever os despachos das questões de natureza 

confidencial e enviá-los aos interessados. 


